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Pelc presente tenrrs de aditivr, a Munirípir de Suhral, ãtri:vds de sua Prefeitura, situada à f{us Viriato de
Medeircs, nt 1.?50, Soi:rallCE, com CNPI nç 07.598,63410001-37, doravante rJenominada Cfl§TnÂTÀNTÉ,
n*str ato representade por seu §ecret*rio da lnfraestrutura, o §r. §ÂVlü MÂCHAD0 8À§T05, residente e

dcmiciiiadr n*sta cidade de Scbral, [stad* do Ceará, e a ernprssa t§ f;*lt§ÊNHARiÀ & LoçÂçÕ§s Elf;*tt,
estabelecida na Cidacie de Sobrai, Estado do Ceará, sito à Rua Monl'Alverne, n§ 675 {antigo ne 3.0), bairr* Jocely

Dafitas, CEP ns 6?04?-240, inscrita no CNPJ sob ns 32,525.202/0001-30, e-mail: brenolucettí@hotmail.corn, íone:

{85} 99210-86L1, aqui denominada de CüNTfiÀTÂDÂ, neste âto reprêseritada por 8RÊt{Ô tlrcffn 5SU§4,
brasileiro, easado, e*genheiro civil, CPF ns ü01.3?5.543"87, RG ns ?ú00031.01"39S7, residente e darnícílíado na Rua

iomalista Cesar Magalhães, na 50ü, apto. 170?, Patríolino Ribeiro, Cidade de fortaleza, Éstads do Ceará,

daravante denominado CSNTRATÂDO, resolvem celebrar o presentê aditivo ao contrãto suprâmencionado,
tendo ern vista a Licitaçãc sob a ryrodalidade de T§MABÂ D§ Pnf;ç§§ l{" 03ry21-SElt{FfrÂ, tudo de

conforrnidade com as disposições da Lei Êederal ns 8.666/93 e suas alterações, rnediante as cláusulas e

càndiçôes a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

clÂusut$ pRrMErnÂ - D.A FUNDÀMENTÀÇÃ0 rEGÂL

Fundamenta-se o presente aditlva no e ontrato supracitado, no Art. 57, §Le, lV, da Lei np 8.ti66/93.

CúU§ULA §EGUNDA - Do OBJ§Tâ

O presente aditiva âÇ c{.intrãto supramenci*nado tern por objetivo prsrrosar a prazc de E(ECUçÃB por rnais

180 {cento e oitenta} dias corridos - iniciando-se dia 3ü/0?/2ü23 e frndando no dia 26lOU2ü24, e de
I.;IGÊNCIA por mais 180 {eento e oitenta} dias rorridos * iniciando-se dia 2S/ü9/2Ü23 e find:nda ns dia

26/*3!2*2.4. para ÉONTRATÀÇÃ& Br EMPEE§A r§pECrÀLlZÂDA PÂRÀ EXETUÇÃCI DÊ fterORMÂ 8Â ÊRàçÂ

MAT{OTL PACíFICO DOS§AI*TOÉ, Nã 8AIflRO DOM.ICISÉ, NO MLJI\üICíPIODE SSBRAT./€E.

cúusutá TÉBCE|RA - DAS DtsPCIs!çÔE§ rlNAlS

As demais cláusulas e condiçocs que orâ não íorarn por este terms alterada perrnan€{ern csmo no eontrato
orÍginal, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direita.

§, por estarem nados, assinam o presÊnte Termo de Aditivo em 03 {três} vias de igual

tenr e na unhas.

§obrafC€, 27 de jr:lho de 2023"
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ElnELt, prrRÂ o FIM quE ruELr 5E DÊüARA.
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DIARIÜ OFICIAL Do MUNICípIo

{nstítuído pelaLeí MunicipalN" l.6t}7, de ü2 de {*vçteiro de 2t}17 e regulamertaio pelo Decreto Municqral N' ,961, de 22 cle novernbro de 2Al7

potsT'ÀRrÀ N. 0t?/202i - cpÁD1püM. »tspÕe soBRE
rRoxnocaçÃo nE pLazo Do pRocEsso ADMrlilsrRarrvo
DISCIPLEIAR N' P235554I2023. Ü PRÜCURÁ}OR GEEAL DO
A.tUNtf":íptO, no uso de suar atribxições qae Íhe *§* carferirias peio
parágraÍtr ími66 fl6 41. 77, 1{ da Lei Orgrâaica dc Municípia r1* §*bral, t*s
artigos 160, 165 e 166 da L.ei Munlcipal $38192; COilSIDERANDO a
rsforma administratila pramovi<.la pelo Poder Execrrtivo Municipal,
anrabeçadapelaLeirr 1.&Ç7 de82 def*vefttrç ds2ü17 *aLteradapela Lei n"
2.452 d* 16 áç fevewtr* 4e2{}21,quedispõe sobre a arganizaçá* * ae§1Íutuíá
adrrínirtrativa do Pader ExeçuhvoMuniaipal anesp*cial, o dispost{}rlír aít.
20, incisosVlll e XXV; C:ONSIDERÁNDü ç: atiga169dal,ei}li,uricipaln"
038i92, quê admite a prorogaçãa do prazo para a concl*sãc do p'rocessn
adminislrativo discipiinar. CONSIDERÂi\'iD0 o oficio n" 432í2023, da
Comissãs de Processo Admini*lrativo l3ísciplirux, golicitanda pran'*gaqáo
do praza px a coxçlu,sát) das trabalhas pormais 60 {se*senta) rlias, ncs Íeffi rs
c1o afi, 169 da l-ei Municipai n" §38/92; ttETERMll.íA: .{rt. 1" Prorrogar, por
60 ísessenta) dias, a praza pan cancknãa dos úabalhos da Comissão de
Prucesso Adnrfuí*trativo D'tsclplína1 rcto*duzin.do a comissão prccessante
rlesignada pela Portaria N" ú7I2{}21-PCM dt 28 àe setembro de 2ü21,
publicada no IIOM n' 1171" de 29i89i2í)21, para dar continuidade ao
pÍôcesso. AÍ. 2" Estâ. Portaria entÍará efii vigar aa. data. r'le sua publieaçâo.
PAÇ{i MI]NiC]PÁI PB.EÊ'EITO ,}OEÉ EUCLDES FERRETRÁ GOMES

'.rLT§IOR, em 31 de juliro de 2{,23. RODRIGO MESQUIIA A'BAUJO -
rR ÜCITTÁEOR GEITAL I}Õ MLT}qCÍPIÚ "

frxrnaro Do pRIMEIB.o I"ERM{} üÍlÀr}rrrvoÁo coNTRATof
N" l2l7ô22 - S§.INF&4- PRüCES§0 nl' P2605ilú12íJ23. CfINTRATÀ1.íT'E:
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SüBRAt,, representado por çeu Secrefario
da Infiaestrutura. o Sr. IfÀVID MACHADÔ BÂ§TOS. CüNI"R.4TADO(A):
LS ENGENHARIA & LOCAÇÔES etRel-t, inscritu r1o CNPJ sob o n"
32.925.2421üüAl -30, repesentarlaporseu replesentanÍ* legal, o Sr. BRENO
LUCETTI §OI.JSA. MADALTúLDE: TOMA$ÁDE PfiEÇOS N" {}31/21-
SEINFRA' F'UNDA§4EII'L{ÇLO trÇA* /-rt. 51, § 1" tV, da Lei n"
S.666/93" OBJETO: pÍoÍsgaÍoprazo deEXECIJÇÂOpormai* 180 {eento e

oitenta) clias çorridos - iriçiandç*,e tla 3{}l{}'ll2{123 e findando no dia
2tr/üll2ü24, e de 1IICÉNCIÂ par mai;i l8B {r,enta e aiterrral diar coridos -
iniciando-se dia 2YiÇ9i2023 e ündaedo uç Ctta 26i83/2A24, p*ra
CONTRATAÇÃO DE ÉMPRESÂ ESPECT.ELIZÂ§Â PÁX.A E}GCUÇÃC
DE REFORMA DA PRÁÇA MA}{OEL ?ÀdF'iC§ DCS SÀNTOS, NO
I]AIRE-O DOM JOSE, NO MUNiCIPIf] }E SOBíiÁL/CE.
SIGNÃTÁRIOS: DAViD MACI'IÁDO BASTOS - SCCTCTáriO dA
Infr*estrutura - EREI,üO LUCETII SôU$À - represenlante da LS
ENGENEABI.À& LOC'ÀÇÕES EIRELI. DÂTADÂASSÍN §íIJR}i:27 dC
julho de 2023. V1§T0: João Yictor Silva Carneira - COORDENADORI

IIURiDTCODASETNFR A. )

PORTARIA N- 131-Â/29?3 - §!}IE - E§TÁEELECE NOY,4§ DIÀS
LETíVÔ§ }{Ô CALENDAX]O LETIVÚ DÁS E§COLA§ PUBLICÀS
ML]NICIFÁIS IJE TEMPÜ INTECRÂL, Õ SECRETÁRIO ÀILII\iICíPÂL
DA EüUCAÇÃO DÉ SúBRAI-, ns ü;, das suas oíribuições legais e"
Cül\iSÍ§E&4j§llCi que o *a1endârk> Leíwo *eia a sarteadr:,r das escolas
pírblicas mllrdcipais: CüN§illEEÁi§§ú que c calaadáric leÍivo c*n-qtifr"*-se
un: fa1or essencial para o plânejâmçnto das atividades a sereÍr desenvslvidas
na execução do Projeto Pedagr'rgi«r da Eseol:r; COFi§lllERÂNDO a Portaria
{ 12212*23 - §ME, que d.íspôe *obra a caletàári* letivo das esco.las públicas
nrudcipais de Sobral/CE parâ o ãno d* Z*23; RESOLYE: .{rt" 1" -
Estabeleçer a data de 2 I de oulubra de 2ü23, dia letivo ern todas as unidades
escolares. Art. 2" - Estabelecer as datas de íJ2, 23 e Jü de setembro e 07 de
ontubro de Zü23, dias letivns nas Esc*las de Tenrp* lntegral. Art. 3" - Esta
Porlaria cntra cm vigor ncsta data. revogadas as rlispcsiçõcs cm coiitrárío.
Sobral, 31 de julho de 2&23. FRANCISü* 
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VÀSCONCELOS - S*cre{.ari* Municipal da Educaçáo.

PORTÁIILA, N" l3í-B/2023 - §ME - ÀfiJAlIZÁ Á IIESTGNAÇÀo DE
SERVTD*&EÍi PÂRÂ F,XLTRCERET!' Â rUNÇÃ{} í}E {iESTúR E
FI§CÂI§ Dü§ COT\|TRÁTü§ DE ;IBASTECIMFX?ô, MANUTENÇÃO,
LOCAÇÀO DE 1TEÍCIILOS E TRANSPORTE ESCOLAR \TiGEl{lE§ DÂ
SECRETÂRIA MUNTCTPAT. DA EDUCÂÇÀO tSr\.4E). 0 §ECRETÁRIO
üA F,DUCÀÇÀO B{} Lf{JNICÍplO »e SOBRÁL, no ll3o das suar
atribuiçôes l*gais que lhe cosícre * at. 68,'tí1çiso 11, áa Lei {}rgitrtita rla
Municipi*, a'c o dieperstu na afi.24 e x\.39. tr:l;í**X rJa Lei Muaicipal lr"
1.6ü7 de 02 de ieveteilo de 2ü17, COI.{SIDER,4NDO que cabe à
admini.stração nos termos do disposto nos afigos 58, inc. III ç b7 daLei n"
8.666, de 21 de jun&o de 1993, acornpanhar * {tsç,a7izat a *x*cuçã* do*
c{rnúatos cçlehrad*s através de um reprcsÇnlantt; da Adminirkaçâo
espccialmein* desigmdc; ÇüN§iDERAIiDO cs princípicrs da icgaiidadc,
impessoaiidade, mi:ralidade, publicidade e eticiência, trem cosro o

necessidade de aperf'eiçoar proccdimentos reiatir.os à gestào,
acompanharneato e fiscaliz-ação dos cilntratoii admi::ii.rtmtivcs Íirmad*s pela.
SME; IdESüLVE: Art. L" ?áualízara designação dos sen,idores reiâcioÍados
no Áaexo Úaics desta Psrtaria, comc GE§TOEES e Fl§CÁl§ dos ccÍtratoe
de abastecimento, manut€nÇão, locação de veículor e tÍânsporte e$cülar
vigentes da SecretariaMunicipal da Educação, coma finalid*de éereatiz^r a
actsmpafrhamexta e,{tstulwaçá* das referidr:r ilrsÍruÍ1€ítc§. Ar1. 2'Ccrnpele
a* Ç?,9'l'úF" üO CÕi\,ITRAT0, óentr* âiltí?s, as se.gllrint*s atribuições:
planejar, coordenar e sclicitar da CONTLATÀDA e seus prepost*s, ou otúer
do CONTLdTANTE, tempestivamente, todas as providências leeessárias ao
born andamerto da execução do o'i:jeto liciíado e ânexar aos ãutss do
píoçesss rôffesp$ildeüle cópia dos docuareat*s escrit ,s que côiúpíôvefil as
solicitaçôes de pravidéncias; ArÍ. 3" Cr:mp*t* aobí§CAl Dú CONTR.ÂIO,
dentrc *utrog as segtintes atribuiÇões: I - Exigir liel cu:rprimentc d*
Conffato e seus ADITIVOS peia CONTRAIADA; II - Solicitar o
assessôrameato tácnico, caso necessário; III - Verificar e â1es1â1'ü; notàs
llsrcais e encaü{tlhá-las para apr*vandc-as para posterior Fagãmelrt{}i ry -
Zelar pela fiel execução da objeto e pleno atendimeütú às espeÍifiçaçÕÊ§
explícitas ou implícitas; V - Co*trolar a qualidarle e qmrlidâde dôs mãteriâi§
utilizados e dos serriços execuiados, rejeitando aqueles julgados não
salisiàIórios; VI - Assisrir a CONTRAIAIIA na essolha dos métcdos
exe€utivúí lBâis adequados; YII - Exigir da COI{T§ÁTÀDÁ a modi*caçãi:
de técnicas inadequadas, para melhcr qualidade na exer:ução dc: obiel*
adquirido; Vlll - Yerificar a adequatriiidade dcs reçursos empregadas pele
CONTRATANTE, exigindo a melh(,riâ dos serv'iços dentrc dos prazos
previstcs; IX -Anotâr em expffdioüte próprio as iregulalidades eacontradas,
asprovídêncías que determincu çs inçidentesverificados rl orçsrrllado dessas
mediáa* X - E*tabelecer dlr**izes, dar * r*ceher í*farmaçãe* sobía â
execução do Contrzto: XI - DetermÍ-nar a paralisaçãc da execução do
Contrato quardo, obielivamente, constatada uma inegularidade que precisa
ser sarada, agindo com l'irmeza e prontidão; XII - Enlitir atestados ou
certidões de avaliaçá* d*s serviçoo prÊstâd6$ ou daquilo que firr praduzirio
prlc CONIIIÁIÂ9OI XllI - Cortrecer tÍetaiiradamente o Contratc e as
ciá.:suia; ns{e estat}çleeida.s; XIV - Levzr ao c.cnheçirnento dss seus
superiorcs aquilo que ultrapassar' às sua* possibilidades 4e çorreçá*; XV -
Indicar ao gestoÍ serviços mal execuEdo:i ou nâo executados e sugerir"a
*plieação rie penalidades aa CüNTtriÀTÂI)0 em íaee do inadl.nplemento
rlas okigaçôes; XVI - Confirmar a ex*cução rtror *e*,'iços eferlvamente
rraliza<los. dos mcnogramas de execuçâo do *bjetc cor.traEdo: XVII -
Fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas dispostas na
CLT em relaçâo aos empregados vjnculados a.) contxato; XVlil - Realizar
visita ir loco da cxisfôtcia fisica elo scn iço contratadr:, dc forma a aaalisar a

qualidade deste; XIX - kealizar mediçÕes dcs sen-iças e{etttamerrie
realizado*, d* arordo eom adescriçâi:*ontidano canlratrieElita.l <le licitação,
emitirrdo átestâdo$ áe av*liaçáo- Ârt. 4ô Fícâm válirlos ss atos praticados
pelos gestr:res e fiscais dcs confralos, anteriores a edição desta portaria, haja
visla a designaçàç: Íbita nr:rs eiiitais das liciiaçõer, ins{.rumentos contramais
e/on cutros msíos. Àst. 5" Esta port*ria **tra eí* r'ígar na data de sua
publicaçâo, Íicando revogadas todas as disposições em coulrário.
PU§LTQUE-SE, Ii,EGIÊTRE-SE. CUMPRA-§E. CABINETE I]O
SECRE IÁRIO N,ltiNlclPÁt- DÁ EDUCAÇÃO, aos 3 I de julho de 2A23.
FR 4i-ICISCü I#.REE&T LI§4ÂYÂSCO}{CELOS - §ccrctária Municipal
daEdr.rcaçâc.


